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EMENDA (MOD|F|CATIVA) No í AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR NO 6/2021

Redijam-se, assim, a SeÇáo V do Capítulo lll, renumerando-se os demais
dispositivos, o caput do art. 58 e o art. 93:

"Seçáo v
Das Regras de Transição

Art.27. Esta Seção dispõê sobrê as regras de transição para os servidores públicos
vinculados ao RPPS que ingressaram no serviço público ate a data de entrada em vigor
destâ Lêi Complementar.

Art. 28. Os servidores inaüvos e pensionistas em gozo de benêfÍcio em 31 de dezembro
de 2003, participarão do custeio do RPPS com percentual de contribuição igual ao
estabelecido para os seÍvidores públicos titularês de cargos eÍetivos.

§ 'lo Os proventos de aposÊntadoria e as pensões serão revistos na mesma proporçáo e
na mesma data, sempre que se modiÍicar a remuneração dos servidores em atividade,
inclusivê quando deconêntês da transformação ou reclassificeção do caÍgo ou funÉo em
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessào de pensáo, na
forma de lei.

§ 2o Quando o aposentado ou o beneficiário, na Íorma da lei, for portador de doença
incepacitante, a conlribuiÉo previdenciária a que se refere o caput incidirá sobre a
parcela dos proventos e das pensões que supere o dobro do limite máximo estabelecido
para os beneíícios do RGPS.

Art. 29. É assegurada aposentadoria e pensão ao beneÍiciário que tenha cumprido os
critérios de concessão até 16 de dezembro de í998, data de publicação da Emenda
Constitucional no 20, com base nos critérios da legislação vigente à época.
Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria reÍeridos no caput deste artigo, em
termos integrais ou proporcioriais ao tempo de serviço, bem como as pensões, serão
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as
prescriç6es nela estabelecidas pâra e concessão destes benefÍcios.

Art. 30. É assegurada a concessão de aposentadoria voluntária com proventos integrais
ao servidor quê tenha ingressado regularmênte em cargo eÍetivo até 16 de dezembÍo dê
1998, dala de publicação da Emenda Constitucional no 20, e que, até 31 de dezenibro de
2003, data da publicaÉo da Emênda Constitucional no !lL, cumulalivâmênte:
I - üver55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se homem, e 50 (cinquenta) anos de idâde,
se mulher;
ll -tiver 5 (cinco anos) de efelivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria;
lll - contar tempo de contribuiçáo igual, no mÍnimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos,
b) um período adicional de

, e 30 (trinta) anos, mulher; e
nte por cento) do tempo que,
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na deta da publicaÉo da Emenda Constitucional no 20, faltaria para atingir o limite de
tempo constante da alínea "a" deste inciso.

§ ío Os proventos de aposentadoria corresponderão à totalidade da remuneraçáo de
contribuição do sêrvidor no caÍgo efetivo em que se der a aposentadoriã.

§ 20 O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus incisos I e
ll, poderá aposentar-se com proventos proporcionais ao teÍnpo de contribuiçáo, quando

atendidas as seguintes condiçóes:
l- contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, sê homem, e 25 (vante e cinco) anos, se mulhêr; e
b) um perÍodo adicional de conlribuiÉo equivelentda 40% (quarenta poÍ cento) do tempo
que, na data da publicação da Emenda Constitucional no 20, Íallâria pera atingir o limite de
tempo constante da alínea "a" deste inciso; e
ll - os proventos da aposentadoria proporcional seráo equivalentes a 70% (setênta por

cênto) do valor máximo que o servidor poderia obter de acordo com o caput, acrescido de
5% (cinco por cento) por ano de contribuição que superê a soma a quê se rêÍere o inciso l,
até o limite de 100 %(cem por cento).

§ 3o O professor que, eté a data da publicação da Emenda Constitucional no zo,tenha
exercido etividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no

ceput, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998 contado com o
acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20yi (vintê por cento), sê
mulher, desde que sê aposênte, exclusivamente, com têmpo de efetivo exêrcício das
funções de magistério, observado o disposto no § 1o do eft.23.

An. 31. É assegurada ao servidor que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo até
31 de dezembro de 2003, data da publicaÉo da Emenda Constitucional no {L:
l- aposentadoria voluntária, desde que, até 31 de dezembro de 2003, tenha cumpído o
tempo mínimo de í0 (dez) anos de eÍetivo exercÍcio no serviço público e 5 (cinco) anos no

cargo eÍetivo em que se dará a aposentadoria:
a) por tempo de contribuiÉo, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade e 35 (trinta e cinco)
de contribuição, se homem, e,57 (cinquenta e sete) anos de idade e 30 (trinta) de
contribuigão, se mulher, com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da
remuneragáo de contribuiÇão do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;
b) por idade, aos 65 (sessênta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessente) anos
de idade, se mulher, com proventos pÍoporcionais ao tempo de contribuiÉo;
ll - pensão aos dependentes do participante falecido até 31 de dezembro de 2003, com
base nos critérios da.legislaçáo vigente à época.

§ 16 Os requisitos de idade e de tempo de contribuição dispostos na alÍnea "a" do inciso I v
do capul deste artigo, seráo reduzidos em 5 (cinco) anos em relação ao professor que

comprove exclusivamente tempo de eÍetivo exercício nas funções de magistério,
observado o disposto no § lo do art. 23.

§ 2o Os proventos e que se refere o inciso ll do caput deste artigo corresponderão à
totalidade dos proventos do servidor falecido ou eo v-alor dos proventos a que teria direito

sen,idcr ern ati,ridade na deta de seu Íalecimento.

.32. O beneÍiciário que preencheu os critérios de concessão de aposentadoria e
até 3í de dezembro de 2003, terá seus proventos rêvistos na mesma proporçáo e

a mesma data, sempre que se dificar a remuneração dos servidores em atividade,
decorrentes d do cargo ou função eminclusive quand oou
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que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessáo da pensão, na
forma da lei.
Parágrafo único. O sêrvidor de que tÍata este artigo que opte por peÍrnanecer em atividade
tendo completado as exigências para aposenladoria voluntária, e que conte com, no
mÍnimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de
contribuiçáo, se homem, ÍaÍá jus a um abono de permanência equivalentê ao valor da sua
contribuiÇão previdenciária até completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

Art. 33. Ressalvado o dirêito de opção à eposentadoria pelas regras do art. 38, do art. 34
ou do art. 35, é asseguredo o direito à aposentadoria voluntária com proventos caléulados
na Íorma do art.4'1, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo até 16 de
dezernbro de 1998, data de publicaÉo da Ernenda Constitucional no 20, e não cumpriu os
requisitos de elegibilidade de que tratam os arts. 29, 30e 3'1, quando o servidor,
cumulativamente:
I -tiver3s (trinta e cinco) anos de contribuiÉo, se homem; e 30 (trinta) anos, se mulher;

ll - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 15 (quinze) ânos de
caneira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;
lll- idade mínima resultante da redução de 1 (um) ano de idade, relativamente aos limites
de 62 (sessenta e dois) anos para os homens e 57 (cinquenta e sele) anos para as
mulheles, para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I deste
artigo.

§ to O servidor de que tratà este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na
,orma do caput, terâ seus proventos de inatividade reduzidos pâÍa cada ano ânteqpado
em relação aos limites de idade de 62 (sessenta e dois) anos para os homens e 57
(cinquenta e sete) anos para as mulheres, na seguinte proporção:

| - 3,5% (És inteiros e cinco décimos por ccnto), para aqucle que completar as exigências
paÍa aposentacioria na Íorma cio cgput até 31 cie dezembro de 2005;

ll - 5% (cinco por cento), pera aquele que complêtar as exigências para aposentadoria na
Íorma do caput a partir de 1o de janeiro de 2006.

§ 20 O professor que até a data da publicação da Emenda Constitucional no 20 tenha
exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do.disposto no

caput, terá o tempo de serviço exercldo até 16 de dezembro de 1998 contado com o
acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 2go/o (vintê por cento), se
mulher, desde quê se eposente, êxclusivamênle, com tempo de efetivo êxercício nas
funÇões de magistério, observado o disposto no § ío do art.23.

§ 3" O servidor de que trata este arligo, que tenha completado as exigências para v
aposentadoria voluntária estabelecida, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a
um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuiÉo previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

§ 4o Os proventos de aposentadoria e as pensóes dos dependentes de que trata o caput,
serão revistos na mesma proporgão e na mesmá data, sempre que se modiÍicar a
remunelação dos servidores em atividade, sendo também estendidos âos aposentados e
pensionistas quaisquer beneíícios ou vantagens posteriormente concedidas aos

rvidores em atividade, inclusive quando decorrentàs da transformação ou
classificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de

ncia para a concessão da pensão.
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38 ou pelas regras do art.33, e asseguradô o direito à aposentadoria voluntária com
proventos integrais, gue corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no
cargo ef,etivo em que se dêr a aposentadoria, na forma da lei, àquele que tenha
ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, data da Emenda
Constituciooal n" 41, e que não cumpriu os requisitos de elegibilidade de que tratam os
arts. 29, 30, 31 e 32 desde que preenóa, cumulaüvamente, as seguintes condições:
l-62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem, e 57 (finquenta e sete) anos de idade,.
se mulher;

lF35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, é 30 (trinta) anos dê contribuição, sê
mulheÍ;
lll-20 (vinte) anos de efeüvo exercício no sewiço público; e
lV-10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) aàos de efeti'ro exercício no cargo ern que se.der
a aposentadoria.

§ 1" Os requisitos de idade e tempo de contribuição serão rêduzidos em 5 (cinco) anos,
em relação ao dasposto nos incisos I e ll do caput, respectivamente, para o professor que

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercÍcio das ÍunÇões de magistério,
observado o disposto fio § 1'do art. 23.

§ 2' Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão revistos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios
ou vanlagens posterioÍmente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando

decorrentes da transÍormação ou reclassiÍicação.do cargo ou função em que se deu a
aposentadona.

Art. 35. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas no art.
38 ou pelas regras do art. 33 ou 34, é assegurado, a partir de 31 de dezembro de 2003,

datA de publicaÉo da Emenda Constitucjonal no 4í, o dirêito à aposentadoria voluntária
com proventos integ!.ais, que corresponderão à totalidade da rernuneração do senridor no
cargo efetivo em que se der a aposentâdoria, àquele que ingressou no serviço público até
16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda Constitucional no 20, e que não
cumpriu os rêquisitos de elegibilidade de que tratam os arts. 29, 30, 31 e 32, desde que
preencha, cumulativamente, as seguintes condiqões:

| - 35 (trinta e cinco) anos de contribuiçáo, sq homem, e 30 (trinte) anos de contribuiçáo,
se mulher;
ll - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 15 (quinze) anos de
caneira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;
lll - idade mínima resultante da redução de 1 (um) ano de idade, relativamente aos limites
de 62 (sessenta e dois) anos para os homens e 57 (cinquenta e sete) anos para as
mulheres, para cada ano de contribuiçáo que exceder a condiçao prevista no inciso I deste
eÍigo.
Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria e as pensões dos dependentes de que

trata o caput, seráo revistos na mesma proporçáo e na mêsma data, sempre que se
modiÍicar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
â^^êÂhtâÀ^ê a 
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concedidos aos seÍvidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação
reclassificação do cargo o nÇão em que se deu a aposentadoria ou que serviu de
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Art. 36. A aposenladoria por invalidez seÉ devida ao participante que, estando ou não 6m
gozo de auxÍlio-doença, for considerado incapaz e insuscetÍvel de reabilitação para o
exercício de atividade no órgão ou entidade a que se vincule, ensejando o pagamento de
proventos a este título, enquanlo o participante permanecer nesle estado, sendo:
l- com provêntos integrais, calculados conforme o art.41, quando deconente de acidênte
.em serviço, molésüa profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável;
ll - com proventos proporcionais ao tempo de contribuiçáo, nos domais casos, calculados
conforme o aft. 41 , náo podendo ser inferiores a 507o do cálculo a que se refere o inciso l.

§ 10 Considera-sê acidênte em sêMço o oconido no exercício do cargo e que se relacione
direta ou indiretamente com as atribuiçóes deste, provocando lesão corporal ou
perturbagáo funcional que cause a perda ou redugáo, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho.

§ 20 Equiparam-se ao acidente em serviço:
| - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a.causa única, haja
contribuído diretamente paru a redução ou pêrda da sua capacidade para o trabalho, ou
produzido lesáo que exüa atençáo médica para a sua recuperação;
ll - o acidente sofrido pelo participante no locel e no horário do trabelho, em consequênc{a
de:
a) ato de agressáo, sabotagem ou lerrorismo praticado por terceiro ou companheiro de
serviço:
b).ofensa fÍsica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao
serviço;
c) eto dê imprudência, cie negligência ou de imperÍcia de terceiro ou de companheiro de
servigo;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamênto, inundação, incêndio e outros casos Íortuitos ou decorr€ntes de Íorça
maioc
lll - a doença proveniênte de contaminaÇão acidental do participante no exercício do
cargo;
lV - o acidente sofrido pêlo participante, ainda que fora do local e horário de serviço:
a) na execugão de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao ente público empregador para lhe
evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo MunicÍpio dentro de ,/

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA o ,,:\§

seus planos para melhor câpacitação da mão-de-obra, independen
locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do participante:
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer qug.
seja o meio de locomoçáo, inclusive veículo de propriedade do participante.

§ 3o Consideram-se doenÇas graves, contagaosas ou incuráveis, a que se reÍere o inciso i

do caput deste erligo, tuberculose ativa, hanseníase, alienaÇão mental, neoplasia
maligne, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose ánquilosente, nefropetie grave, estado avançado da doença
de Paget (osteÍte deformante), hepatopatia, síndrome da deÍiciência imunológica adquirida
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§ 40 A aposentadoria por invalidez será devida a contar da data do laudo médico-pericial
inicial, a ca
incâpacidad

§ 5' A doen

rgo da Junta Médi OÍicial do Município, que concluir pela existência de
e total e deÍinitiva o trabalho.

se Íiliar ao RPPS náo lhe

temente do meio de
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conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 60 VeriÍicada a recuperação dâ capacidade de trabalho do eposentado por invalidez, o
benefício cessará de imediato para o participante que tiver direito a retomar à atividade
que desempenhava ao se aposentar, valendo como documenlo, para lal fim, o certiÍicado
de capacidade laboral fomecido pelo RPPS.

§ 70 O participante que retomar à atividade poderá requerer, a qualquer tempo, novo
benefÍcio, que terá processamênto normal.

Art. 37.O servidor que tiver ingressado no serviço público ate a entrada em vigor desta Lei
Complementar será automaticamente aposentado aos 75 (setenta) anos de idade, com
proventos propoicioneis ao tempo de contribuição, calculados na fo!.Ína do a/'42-
ParágraÍo único. A vigência da aposentadoria de que trata o caput deste artigo dar-se-á a
paÍtir do dia imediato àquele'em que o servidor atingir e idade limite de permanência no
serviço.

Art. 38. O servidor que tiver ingressado no serviço público até a entrada em vigor desta Lei
Complementar e que não preêncher os critérios estabelecidos nos arts. 29 a 36, poderá
aposentar-se voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de
efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos n'o cargo eÍetivo em que se der a
aposentadoria, com proventos calculados na forma do arl.42, observadas as seguintes
condições:
| - 62 (sessenta e dors) anos de idede e 35 (trinta e cinco) de contribuiçáo, se homem, e
57 (cinquenta e sete) anos dé idade e 30 (trinta) de contribuiçáo, se mulher;
ll .65 (sessênta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sêssenta) anos de idade, se
mulher, com provêntos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 1o Os requisitos de idade e'de tempo de contribuição seráo rêduzidos em 5 (cinco) anos,
em relação ao Cispostc ncinciso I do caput deste artigo, para c professcr que comprove
exclusivemente tempo de efetivo exercício de funções de magistério, observado o
disposto no § 1' do art. 23.

§ 20 O servidor de que trata este ertigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria.voluntária por tempo de contribuição, Íará
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária

até corÍÍpletar as exigências para a aposentadoria compulsória.

Art. 39. O servidor que üver ingressado no serviço público até a entrada em vigor desta Lei

Complementar e cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes
nocivos químicos, físicos e biológicos pre.ludiciais à saúde, ou a associação desses
agentes, vedada a caracterização por categona profissional ou ocupagão, será
aposentado voluntariamente, desde que.observados, cumulativamente, os seguintes
requisitos:
I - 57 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 52 (cinquenta e dois) anos de idade,
SE lher;

25 (vinte e cinco) anos de cóntribúiçáo e de eÍetiva exposição:
I - í0 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;

- 5 (cinco) anos no cargo em que for concedida a aposentadoria.
1o A efetiva exposição a ag preiudicial à saúde óonÍigura-se quando, mesmo após a

trabalhista, a nocividade não seja

!!
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eliminada ou neutralizada.

§ 20 Para Íins do disposto no § 1o, GonsideÍa-se:

l- eliminaçáo, a edoção dê mêdidas de controle que efetivamentê impossibiliterÍr a

exposição ao agente pre.iudicial à saúde no ambiente de trabalho;
ll - neutralização, a adoção de medidas de controle que reduzam a intensidade, a
concentração ou a dose do egente prejudicial à daúde ao limite de tolerância conforme
orienta@es do órgão federal competente.

§ 3o A concessáo da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da
comprovaÉo, duÍante os perÍodos mínimos exigidos:
| - do tempo de trabalho peímanente, náo ocasional nem intermitenle;
ll - da eÍetiva exposigão do segurado a agentes quÍmicos, Íísicos e biológicos prejudiciais

à saúde ou à integridade fÍsica, ou a associação desses agentes, comprovada na
formaconforme orientaÉes do órgão federal crmpetente,

§ 4o Para fins do disposto no caput, a exposição aos agêntes quÍmicos, Íísicos e
biológicos prejudiciais à saúde, ou a associaçáo dessec agentes, deverá superar os
limites de tolerância estabelecidos.segundo critérios quentitativos ou estar cárecterizede
de acordo com os critérios da avalíação qualitativa de gue trata o § 13 deste artigo.

§ 5" A caracterizaçáo e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerão ao disposto na legislação em vigor à epoca da prestação do serviço.

§ 60 A data do início da aposentadoria de que trata este artigo se dará a partir da
publicaÇão do ato de inativaçáo.

§ 70 A aposentadoria a que se refere este artigo observará adicionalmente as condiçôes e
os requisitos estabelecldos pera o RGPS, nequilo em que náo conflitarem com es regres
especÍficas aplicaveis ao RPPS, reconhecida a conversão de tempo especial em comum,
na Íorma prevista na legislaçáo federal, ao segurado.do RPPS que comprovar tempo dê
eÍetivo exêrcício de atividadê sujeita a condições especiais que efetivamente preiudkluem

a saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Lei Complementar, vedada a
con'/ersáo para o tempo curnprido após est3 data.

§ 8o O servidor aposentado nos lermos deste ârtigo que volunteriâmente retornar ou
continuar no exercício de aüvidade ou operaÉo que o sujeite aos agentes nocivos, ainda
que particular, terá sua aposentadoria cancelada a partir da data do retomo, e deverá
ressarcir os valores Íecebidos de íorma inegular.

§ 9o Considera-se tempo de trabelho permenente aquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual a exposiçáo do empregado, do trabalhador avulso o
do cooperado ao agenle nocivo se.ja indissociável da produção do bem ou da prestaçã
do-serviço.

§ 10. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela

legislagão trabalhista, inclusive ao período de íérias, e aos de percêpção de saládo-
matemidade, desde que, à dete do aÍastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores
de risco de que trata o § 12.

§ 11. O valor da aposentadoria especial poÍ êxposição a agentes nocivos observará o
disposto no atl. 42, essegureda parided€ e integralidede conforme e date de ingresso do
servidor no sewiço público.

§ 12.A relaçáo dos agentes nocivos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integÍidade física considerados para fins de concesúo de aposentadoria especial, seguirá
o disposto no Anexo lV do Decreto Federal no 3.048, de 6 de maio de 1999, ou o que o

r a substitui'lo.
ciais à saúde será comprovada
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pela descriçáo:
| - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente ou associagão de
agentes prejudiciais à saúde presentes no ambiente de trabalho durantê toda a iomada de
trâbelho;
ll - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos egentes mencionados no inciso I

dêste parágrafo;
lll - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a
intensidade da exposição, a frequência e a duraÉo do contato.

§ 14. A comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes preiudiciais à saúde
será feita por meio de documento, em meio físico ou eletrônico, emitido pela entidade
pública, empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais
do trabalho expedidg por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 15. O laudo técnico a que se reÍere o § 14 conterá informações sobre a existência de
tecrologia de proteÉo coletiva ou individual e sobre a sua eÍicácia e será elaborado com
observância às nornas e aos procedimentos adotados pelo RGPS.

§ '16. A AdministraÉo deveÉ manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes
existêntes no ambiente de trabalho prejudiciais à saúde de seus seryidores e empregados.

§ '17. A Administração deverá elaborar e manter atualizado o perfil proflssiográfico
previdenciário, ou o documento eletrônico que venha a substituí-lo, no qual deverão ser
contempladas as atividades desenvolvidas duranle o período laboral, garantido ao
trabalhador o acesso às informaçôês nele conüdas.

§ í8. Para fins do disposto no § í7, considera-se perfil proÍissiográfico previdenciário o
documento que contenhe o histórico laboral do trabalhador, elaboracio de acordo com o
modelo instituído pelo RGPS.

§ 19. O Município estabelecerá os proceáimentos para fins de concessão de
aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as inÍormações contidas nos
documentos mencionado.s nos §§14 e 15 deste artigo.

Art. 40. A pensáo por morte será devida ao conjunto dos dependentes do participante que

Íalecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial no caso d

morte presumida, comprovada a permanente dependência econômica e financei
quando exigida.

§.1o A pensão por morte será igual ao valor da totalidade dos proventos percebidos pelo
pãrticipante ne data anterior a do óbito ou, ao valor da totalidade da remuneração de
contribuiÉo percebida pelo participante no Glrgo efetivo na data anterior a do óbito, caso
em atividade, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescido de
70olo (setenta por cento) da parcela excedente a este limite.

§ 20 A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitagão de
outro possivel dêpendente, e qualqftr inscrigao ou habiiiração postenor que implique
exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscriçáo ou
habilitaÉo.

§ 3"o côniugê ausente não exclui do direito à pensão por morle o companheiro ou a
companheira, que somente fará.lus ao beneÍício a partir da data de sua habilitação e
ínediante pro../a de dependência econôrnica.

§ 40 Desde que recebem pensão de alimentos, conco
com os dependentes rêfêÍidos no art. 70:

m igualdade de condições

o cônjuge separado judicialmente ou de fato;

o
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§ 50 A pensão por morte, havendo pluralidade de pensionistas, será rateada entÍe todos
em partes iguais.

§ 60 Reverterá em favor dos demais a paÍte daquêlê cujo direito à pensão cêssar.

§ 7o O direito à percepÉo a cota individuel da pênsão êxtingue-se:
I - pela morte do pensionista;

ll - para o filho, a pêssoa a ele equiparada ou o irmão, de.arnbos os sexos, ao complêtar
21 (vinte e um) anos de idade, salvo se Íor inválido ou tiver deÍiciência intelectual ou
mental ou deficiência grave;

lll - para filho ou iÍmão inválido, pela cessação da invalidez;
lV - para filho ou irmão que tenha õeÍiciência intelectual ou mental ou deficiência grave,
pelo afastamento da deficiência, nos têrmos do rogulam€nto;
V - para cônjuge ou companheiro:
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo aÍastamento da
deÍiciência, respêitados os pêrÍodos mínimos deconentes da aplicação das alíneas "b" e
"c';
b) êm 4 (quatro) meses, se o óbito ocorer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito)
contribuiçóês mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;
c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do
beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidâs 18
(dezoito) contribuiç6es mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o inÍcio do casamento ou
da união estável:
1) 3 (três) anos, oom menos de 22 (vinte e dois) enos de idâde;
2) 6 (seis) anos, entre 22 (vinte e dois) e 27 (vinte e sete) anos de idade;
3) '10 (dez) anos, entre 28 (ünte e oito) e 30 (trinta) anos de idade;
4) 15 (quinze) anos, entre 31 (hinta e um) e 4l (quarenta e um) anqe de idade; '

5) ã) (vinte) anos, entrê 42 (quarenta e dois) e 44 (quarenta e quatro) anos de idade;
6) vitalÍcia, corn 45 (quarenta e cinco) ou mais anos de idade.
Vl - pele pêrda do direito, na forma do § 13.

§ 8o Seráo aplicados, conforme o caso, a regra côntida na alÍnea'a" ou os prazos
previstos na elínea "c', embas do inciso V do § /, se o óbito do segurado decorrêr de
acidente de qualquer natureza ou de doenga profissional ou do trabalho,
independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuiçóes mensais ou d

comprovação de 2 (dois) anos de cásamento ou de união estável.

§ 9' Extingue-sê a pensão quando extintia a parte devida ao último pensionista.

§ 10. Declarada judicialmenle a morte presumida do participante, será concedida pensão
provisória aos seus dependentes.

§ 11. Mediante prova do desaparecimento do participante em consequência de acidente,
desastre ou catástroÍe, seus dependentes farão Jus a pensão provisória,
independentemente da declaração .ludicial de que trala o § 10.

§ 12. Vêriíicado o reaparecimenlo do participante, o pagamênto da pensão eessará
imediatamente, Íicando os dependentes desobrigados da reposiÇão dos valores recebidos,
êxceto em caso de má-Íé.

§ 13. Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmênte por sentença com
tÍânsito em iulgedo, como eutor, coeutor ou partícipê de homicídio doloso, ou de tentativa

esse crime, cometido contra pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente
e os inimputáveis.

completar 2'1 (vinte e um)

(-

'14. O dependente men eld se invalidar ante
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anos deverá ser submetido a exame médico-pericial a cargo da Junta Médica OÍicial do
Município, não se exlinguindo a respectiva cota se conÍirmada a invalidez.

Arl. 41 . Para o cálculo dos beneíícios será considerada a remuneração de contribuiçáo.

§ 1o Considera-se remuneração de contribuição o valor constituído do subsídio ou do
provento recebido pelo participante ou beneficiário, aí considerado o abono anual, sobre a
qual incide o percentual de contribuição ordináia para o plano de custeio, assim entendido
o vencimento do cargo eÍetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
eslabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquêr outras vantagens,
exceto:
| - as diárias de viagem:
ll - â âi' t.lâ ílÂ Ê' 

'strr 
an razáa Ae rnt tilanna da earle

lll - a indenizaçáo de transporle;
lV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentaÉo;
Vl - o auxílio-creche:
Vll - o abono de permanência;

Vtll - as parcelas de local de trabalho;
lX - a parcela percebida em deconência do exercício de cargo em comissáo ou de funçáo
de conÍiança; e
X - outras parcelas de caráter indenizatório deÍinidas em lei.

§ 20 Sujeitam-se ao que dispõe o caput deste artigo as parcelas de caráter tempo;ário já
i^^^r^^.âdáê na ínrma rla loniclnnãa Úi^êhtê àê \,árhâe d'!Â ôôm^^.ã^ 

^ê 
h.^\,a^Í^c .la,',ev, |/v, seqst

aposentadoria.

Ar1. 42. Fara o cálculo dos proventos de aposentadoria,. será considerada a média
aritmética simples des meiores remunerações, utilizadas como base para as contribuiÇões

do servidor aos regimes de previdência a que êstevê vinculado, corÍespondentes a 80%
(oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competêncie iulho de 1994ou

desde a do início da contribuiçáo, se posterior àquela competência.

§ lo As.remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos teráo os seus
valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Íixado para

atualizaÉp dos salários de contribuição considerados no cálculo dos benefÍcios do RGPS.

§ 20 Poderá intêgrâr a rernuneraçáo de contribuiÉo a paÍcela percebida pelo servidor em

decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, mediante opção por ele exercida, para ôÍeito de cálculo de beneÍÍcio a ser
concedido com Íundemenlo nos arts. 33, 36,37, e 38, respeilada, em qualquer hipótese, a
limitaÉo estabelecida no art. 43.

§ 30 A base de cálculo dos pro./entos será a remuneração do seruido!. no cargo
efetivo nas competênciâs a partir de julho dê í994'em que não tenha havido contribuiçáo
para regime próprio.

§ 40 Para os Íins deste artigo, as remuneÍações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1'deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário.mínimo;
ll - supeíores ao limite máximo do saláÍio de contribuição, quanto aos meses em que o
servidor esteve vinculado ao RGPS.

5o As maiores remuneÍaÇões de que o capul serão defini depois da aplicaçáo
estabelecidos no §

trata
ânciados Íatores de atualiza ção e da ob , mês a mês, d
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40.

§ 6o Os proventos, calculados dê acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua
concessão, não poderão ser infêriores ao velor do salário-mÍnimo nem exceder a
remuneraçáo do respectivo servidor no caigo efetivo em que se deu a aposehtâdoÍia.

§ 70 Sê e partir de julho de 1994 houver lacunas no perÍodo contributivo do segurado por
ausência de vinculaçáo a rêgime prêvidênciário, esse perÍodo será desprezaho do cálarlo
dê que trata este aÍtigo.

§ 8o Para o cálculo dos proventos proporcionais eo tempo de contribuiçáo, será utilizada
fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador será 35 anos para os
homens e 30 enos pare as mulheres, náo se aplicando e reduçáo de que treta o § lo do
art. 38.

§ 90 A fração de que trata ô § 8'será aplicada sobre o valor dos p!'ovêntos celculados
conforme este artigo, observando-se previamente a aplicação do limite estabelecido no
art 43.

Art.43. Os proventos de aposentadoria e as pensões desta Seção, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneraçáo ou o subsídio do respectivo servidor no
cargo eÍetivo em que se deu a aposentado!.ia ou que seruiu de reÍerência para a
concessão da pensáo, e não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo, salvo em
caso de divisão entre aqueles que fizerem jus aos benefícios de que trata este artigo.

Art. 44, Ressalvados os casos previstos nessa Lei Complementar, serão reaiustados, para
preservar-lhos, em caráter permanente, o valor real, na mesma data e índice em gue se
der o reajusle dos benefícios do RGPS:
| - os proventos de aposêntadoria e as pênsões concedidas com base nos arts. 36, 37, 38,
39 e 40;
ll - os proventos de pensões deconentes de íalecimento de servidor aposentado com base
nos arts. 29, 30 e 31 , com óbito ocorÍido até 31 de dezem'bro de 2003;
lll - os proventos de aposentadoria concedidos de acordo com o art.33 e a pensão
deconente de servidor falecido que tenha se aposentado em conÍormidade com este
mesmo artigo."

'Art. 58. O servidoÍ titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para as
formas de aposentadorias previstas no inciso lll do art. 12, nos arts. í3, 19,23, 27 e na
SeÇão V do Capítulo lll desta Lei Complementar, e que opte por permanecer em atividade,
poderá Íazer jus a um abono de permanência equivalenle ao valor de sua contribuição
previdenciária, até completar a idade para a aposentadoria compulsória.'

L
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"Art. 93. Revogam-se os arls. 1" a 22, 26,29 a 89 e 113, todos da Lei no 1.243, de 30 de
junho de 2005."

Pitanga, 28 de julho de 2022.

Agnaldo

S io Adir de Lârâ

Antonio F igáo

Eti

João I Aramoni

Fabricio Duarte Holovka
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JUSTIF]CATíVA
Durante a análise do projeto de léi complementar no 612021 na Comissão de

consütuiÉo e Justiça, o relator considerando que uma reforma previdenciária municipal baseada
exclusivamente nas regras estabelecidas pela União, poÍ meio de Emenda Constitucional no

103/2019, causaria grande impacto, afôtando significativamente a renda do seívidor público no
momênto da aposentadoria ou no caso dê pensão por incâpacidade ou rhorte, solicitou um novo
crálculo atuarial.

' O Presk ente do Poder Legislativo, optou pela contratagão de uma empresa para a
realização de um novo cálculo que pudesse apresentar novos cenários e altemativas que
permitissem.a realizagáo de emendas cuio resultado fosse menos danoso ao funcionalisnio e
que não onerasse signiÍicativamente o fundo de previdência e nem mesmo a administragão
municipal.

Após a análise dos dados Íomecidos pela atuária e apresentagão dos cálculos aos
vereadores, o presidente da Comissão de Constituição e JustiÇa convidou os servidores
municipais, o Sindicato dos Servidores Municipais de Pitanga - SISMUPI, a procuradora e o
contador do Fundo de Preüidência Municipal, o chefe do Poder Execuüvo e a sociedade em
gerel pera uma audiência pública onde o debate seria em torno dê algumas propostes que

ofereciam alustes a serem considerados portodos.
' Durante o debate todos os presentes tiveram a oportunidade de maniíestagão e

concluíram que náo havãria uma forma qúe fosse lotalmente salisfatória, mas que cada um
deveria ceder um pouco aÍim de não sobrecanegar somente uma das paÍtes.

Os servidores presentes concordaram que a idade para aposentadoria poderia ser
aumentada em 2 anos para homens e mulheres, mas que o cáiculo do beneÍício de
eposentadoria e de pensão, deveriam permanecer como a Lei Municipal n" 1243l2OOs
determina.

Também concordaram que os seÍvidores aposentedos e pensionistas passassem a

contribuir para o Íundo previdenciário com ur!á alíquota de 14% sobre as aposentadorias que

excedessem a um salário mínimo, porém neste item o relator da maté!.ia preferiu rnanter a
proposta que foi encaminhada no projêto, de contribuiçáo sobre os velores que excedessem a

dois salários mínimos,
Os servidores da ârea da saúde, explicaram que estão expostos cotidianamente a

fatores nocivos e de risco e por esta razão deveriam ter direito a idade de aposentadoria
semelhante ao magistério e ao mesmo cálculo do benefÍcio.

Foram apresentadas nesta audiência, outras duas alternativas para red
impacto do aporte previdenciário no Índice de pessoal: o aumento da taxa de administração do -
fundo de previdência para 3Yo e que a alíquota patronal no fundo Íinanceiro fosse ampliada de
15,250À paÂ 2\yo. Porém essas alteÍnativas náo poderiam ser objeto de emenda legislativa, por

ser prerogativa do Chefe do Poder Executivo.
Após dste relato de aôontecimen no tràmrte da matéria neste Legislativo, os

nda ao proieto de lei e assim, reconhecem avereadoies abaixo assinado apresentam esta
necessidade de adequação desta matéria p boraçáo de uma legislação previdenciária

1

e traga segurança e justiça aos servi
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os vereadores.


